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ATA DE INSTALAÇÃO


Aos XX dias do mês de XX do ano de dois mil e XX, às XX horas e XX minutos, em reunião por videoconferência, presentes (nome do presidente), matrícula nº XXXX, (nome do membro 1), matrícula nº XXXX, e (nome do membro 2), matrícula nº XXXX, respectivamente presidente e membro da comissão de Processo Administrativo de Responsabilização, designada pela Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 202X, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX(dia) de XX(mês) de 202X, procedeu-se à instalação da Comissão e tiveram início os trabalhos relacionados com a apuração dos fatos referentes ao processo de nº 23070.00XXXX/20XX-XX, DELIBERANDO-SE por: 
a) comunicar a instalação e o início dos trabalhos à autoridade instauradora (Reitor(a)) 
b) comunicar a instalação e o início dos trabalhos ao titular do órgão (PROAD/UFG);
c) Notificar a pessoa jurídica “NOME DA EMPRESA”, para acompanhar, na condição de acusada, o processo por meio de representante legal ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial, nos termos do art. 156 da Lei nº 8.112/90, por analogia.

Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrado o presente termo que vai assinado digitalmente pelo presidente e pelo membro.


Assinado eletronicamente pelo presidente e membro
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